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c) Promover o planeamento das acções de fisca-
lização;

d) Prestar o apoio à coordenação da actividade ope-
rativa;

e) Assegurar a necessária articulação com a Secre-
taria-Geral.

2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Maio de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

Portaria n.o 646/2007
de 30 de Maio

O Decreto-Lei n.o 219/2007, de 29 de Maio, definiu
a missão e as atribuições da Administração Central do
Sistema de Saúde, I. P. Importa agora, no desenvol-
vimento deste decreto-lei, determinar a sua organização
interna através da aprovação dos respectivos Estatutos.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15

de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados os Estatutos da Administração Central
do Sistema de Saúde, I. P., abreviadamente designada
por ACSS, I. P., publicados em anexo à presente portaria
e que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Maio de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

ANEXO

ESTATUTOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DO SISTEMA DE SAÚDE, I. P.

CAPÍTULO I

Estrutura organizacional

Artigo 1.o

Estrutura

1 — A estrutura orgânica da ACSS, I. P., integra os
serviços de linha, designados unidades operacionais e
os serviços de apoio, designados por unidades de apoio.

2 — As unidades orgânicas referidas no número ante-
rior podem ser desagregadas em unidades funcionais,

com competências a fixar pelo conselho directivo, não
podendo o seu número total ser superior a seis.

3 — As unidades orgânicas a que se refere o n.o 1
do presente artigo são dirigidas por directores, cargos
de direcção de nível 2, com ressalva do director da Secre-
taria do Conselho, cargo de direcção de nível 1, sendo
as unidades orgânicas previstas no número anterior diri-
gidas por coordenadores, cargos de direcção de nível 3.

4 — A estrutura orgânica da ACSS, I. P., integra,
ainda, a Agência da Qualidade na Saúde, com a natureza
definida no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 219/2007, de
29 de Maio, e a Unidade Operacional de Gestão do
Programa de Parcerias, unidade de coordenação geral
e avaliação dos projectos e actividades inseridas neste
Programa Sectorial, dirigidas por um director, cargo de
direcção de nível 1.

5 — A coordenação de actividades, de duas ou mais
unidades operacionais visando um ou mais objectivos
específicos e ou a articulação interinstitucional, pode
ser cometida a directores-coordenadores, cargos de
direcção de nível 1, cujo número não pode ser superior
a seis.

6 — O exercício dos cargos de direcção previstos nos
números anteriores efectua-se em regime de comissão
de serviço, nos termos previstos no Código do Trabalho.

7 — Quando, em função do plano de actividades a
executar, se tornar necessária a realização de determi-
nada missão que não possa ser eficazmente prosseguida
através dos serviços existentes, podem ser criadas asses-
sorias ou equipas de trabalho na directa dependência
do conselho directivo, cujos objectivos, duração e hie-
rarquia funcional interna são estabelecidas na delibe-
ração de criação.

Artigo 2.o

Unidades operacionais

A ACSS, I. P., compreende as seguintes unidades
operacionais:

a) Unidade Operacional de Regulação Profissional
e Regimes de Trabalho;

b) Unidade Operacional de Coordenação e Regu-
lação da Formação Profissional;

c) Unidade Operacional de Gestão Financeira;
d) Unidade Operacional de Financiamento e de

Contratualização;
e) Unidade Operacional de Estudos e Planeamento;
f) Unidade Operacional de Normalização e Certifi-

cação de Sistemas e Tecnologias da Informação;
g) Unidade Operacional de Gestão de Sistemas e Tec-

nologias de Informação e Comunicação;
h) Unidade Operacional de Normalização de Insta-

lações e Equipamentos;
i) Unidade Operacional de Investimentos em Insta-

lações e Equipamentos;
j) Unidade Operacional de Licenciamento;
l) Unidade Operacional de Contratos e Aquisições.

Artigo 3.o

Unidades de apoio

A ACSS, I. P., compreende as seguintes unidades
de apoio:

a) Secretaria do Conselho;
b) Serviço de Gestão Financeira;
c) Gabinete Jurídico;
d) Gabinete de Risco e Auditoria.
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CAPÍTULO II

Unidades operacionais

Artigo 4.o

Unidade Operacional de Regulação Profissional
e Regimes de Trabalho

À Unidade Operacional de Regulação Profissional
e Regimes de Trabalho compete:

a) Propor normas relativas à regulamentação de pro-
fissões de saúde assegurando a adequada produção
legislativa;

b) Garantir a harmonização e coerência estatutária
dos corpos especiais da saúde, no âmbito de um regime
de carreiras ou no do contrato individual de trabalho,
designadamente quanto a condições de trabalho e esta-
tutos remuneratórios;

c) Intervir na negociação dos instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho e assegurar o rela-
cionamento com as associações sindicais do pessoal do
Serviço Nacional de Saúde;

d) Emitir pareceres sobre os regimes de trabalho dos
profissionais de saúde, seus desenvolvimentos e esta-
tutos jurídicos;

e) Acompanhar e avaliar a aplicação dos regimes a
que se refere a alínea anterior e propor a sua redefinição
ou alteração;

f) Elaborar projectos de diplomas nas matérias rela-
cionadas com os estatutos do pessoal do Serviço Nacio-
nal de Saúde;

g) Definir e propor as orientações necessárias à uni-
formidade e coerência da aplicação das medidas adop-
tadas no que respeita aos profissionais da saúde;

h) Acompanhar a concepção e aplicação dos regimes
não específicos da saúde em articulação com os serviços
competentes da Administração Pública;

i) Assegurar o registo ou certificação de profissionais
da saúde, designadamente através da emissão de cer-
tificados, cédulas e outros títulos profissionais;

j) Colaborar com outras entidades nos estudos sobre
a transposição de directivas comunitárias relativas a pro-
fissionais da saúde;

l) Emitir parecer sobre projectos de acções ou diplo-
mas relacionados com medidas propostas por institui-
ções comunitárias que respeitem à área da saúde;

m) Assegurar as actividades inerentes ao procedi-
mento de admissão de pessoal, incluindo as que res-
peitam à determinação do número de postos de trabalho
necessários à prossecução das actividades dos serviços
e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 5.o

Unidade Operacional de Coordenação e Regulação
da Formação Profissional

À Unidade Operacional de Coordenação e Regulação
da Formação Profissional compete:

a) Assegurar o enquadramento normativo e regula-
mentar da formação no sector da saúde;

b) Assegurar a articulação com outros departamentos
do Estado em matéria de ensino e formação das pro-
fissões da saúde;

c) Estabelecer e implementar protocolos e acordos
de colaboração com outras entidades, públicas e pri-

vadas, nacionais e estrangeiras, no domínio da formação
profissional para profissionais de saúde;

d) Estudar e elaborar medidas legislativas sobre as
acções de formação que condicionam o ingresso e acesso
nas carreiras da saúde;

e) Definir perfis de formação, em articulação com
outros serviços e organismos do Ministério da Saúde
e do Serviço Nacional de Saúde, bem como com outros
serviços e organismos da administração pública com
competências neste domínio;

f) Desenvolver e garantir actualizados quadros de
referência para a formação contínua e inicial, com vista
à harmonização das intervenções formativas;

g) Proceder à acreditação das entidades formadoras
que actuam em áreas da saúde, em colaboração com
o Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social;

h) Promover a homologação de cursos de formação
profissional em domínios relevantes da saúde;

i) Promover sistemas de certificação de formadores,
dirigidos a profissionais da formação que actuem nas
áreas da saúde, em articulação com o Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social;

j) Implementar sistemas de reconhecimento e vali-
dação de competências adquiridas pelas vias formais,
informais e não formais, em articulação com outros orga-
nismos da administração pública com competência neste
domínio;

l) Promover a formação a distância com recurso a
plataformas de comunicação existentes no Ministério
da Saúde ou outras;

m) Promover a formação pedagógica de formadores
para intervir em áreas da saúde;

n) Identificar as necessidades e prioridades de for-
mação do Plano Nacional de Saúde, em articulação com
outros serviços e organismos;

o) Organizar e manter actualizada uma bolsa de for-
madores para intervir em domínios relevantes da saúde,
de apoio à execução dos projectos do Plano Nacional
de Saúde;

p) Planear e coordenar a execução da formação regu-
lamentada, desenvolvida a nível nacional, no sector da
saúde;

q) Emitir diplomas, certificados e outros documentos
comprovativos das formações obtidas no âmbito da for-
mação referida na alínea anterior:

r) Coordenar a actividade de conselhos, comissões
ou peritos que asseguram colaboração consultiva no
âmbito da formação regulamentada pela ACSS, I. P.;

s) Promover sistemas que permitam a monitorização
da formação regulamentada desenvolvida;

t) Planear, definir e coordenar a execução do plano
de formação da ACSS, I. P., em articulação com a Secre-
taria do Conselho;

u) Conceber e propor metodologias para a avaliação
da execução dos planos de formação e aperfeiçoamento
profissional do pessoal do Serviço Nacional de Saúde;

v) Promover acções de acompanhamento e controlo
da formação profissional desenvolvida no sector da
saúde;

x) Definir orientações para a melhoria da organização
e do funcionamento dos serviços e de formação pro-
fissional no sector da saúde.

Artigo 6.o

Unidade Operacional de Gestão Financeira

À Unidade Operacional de Gestão Financeira com-
pete:

a) Coordenar e elaboração do orçamento integrado
do Serviço Nacional de Saúde;
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b) Acompanhar os programas orçamentais do Serviço
Nacional de Saúde;

c) Coordenar os processos de elaboração do PIDDAC
do Serviço Nacional de Saúde, incluindo a coordenação
do Programa Orçamental Saúde;

d) Elaborar o plano de tesouraria do Serviço Nacional
de Saúde;

e) Verificar e análise dos orçamentos e alterações
orçamentais dos serviços e estabelecimentos integrados
no Serviço Nacional de Saúde;

f) Exercer o controlo da execução mensal do Serviço
Nacional de Saúde por rubrica orçamental;

g) Proceder à publicação anual das contas do Serviço
Nacional de Saúde;

h) Proceder ao controlo das transferências de verbas
do Serviço Nacional de Saúde;

i) Gerir o sistema de regularização das dívidas entre
instituições do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 7.o

Unidade Operacional de Financiamento e de Contratualização

À Unidade Operacional de Financiamento e de Con-
tratualização compete:

a) Efectuar o estudo de modelos de financiamento
e modalidades de pagamento para o sistema de saúde;

b) Proceder à definição de cláusulas gerais dos con-
tratos programa a celebrar com os serviços e estabe-
lecimentos públicos e com os privados que integram
a rede do SNS, bem do clausulado tipo de acordos de
cooperação na área dos cuidados de saúde com enti-
dades particulares de solidariedade social;

c) Monitorizar os sistemas de custeio para a formação
dos preços;

d) Definir a metodologia de distribuição dos recursos
financeiros pelas Administrações Regionais de
Saúde, I. P.;

e) Apoiar as agências de contratualização na con-
tratação dos cuidados de saúde;

f) Definir e implementar o modelo de gestão das con-
venções e contratação com prestadores privados;

g) Estudar, implementar e garantir a qualidade de
sistemas de classificação de doentes, incluindo auditorias
de codificação;

h) Realizar o acompanhamento nacional da execução
dos contratos-programa, nas vertentes de produção e
económico-financeira;

i) Implementar processos de melhoria no âmbito da
facturação.

Artigo 8.o

Unidade Operacional de Estudos e Planeamento

À Unidade Operacional de Estudos e Planeamento
compete:

a) Desenvolver estudos relevantes para a definição
de políticas de recursos humanos da saúde;

b) Desenvolver estudos conducentes à gestão previ-
sional dos recursos humanos do Serviço Nacional de
Saúde;

c) Participar em processos de adjudicação de serviços
na área de estudos sobre recursos humanos;

d) Implementar e gerir o sistema de informação para
a gestão integrada de recursos humanos do Serviço
Nacional de Saúde, em articulação com outros serviços
e organismos;

e) Desenvolver sistemas de indicadores sobre recursos
humanos para suporte à decisão e ao planeamento;

f) Desenvolver instrumentos para planeamento de
recursos humanos que permitam o diagnóstico de neces-
sidades e identificação das soluções adequadas em maté-
ria de dotações de recursos humanos, em articulação
com as Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

g) Recolher, tratar, analisar e divulgar a informação
sobre os recursos humanos da saúde;

h) Apoiar à empresarialização, através de revisão de
planos de negócio e proposta de capital estatutário;

i) Realizar o planeamento de recursos a nível nacional
com projecções económico-financeiras plurianuais, em
coerência com a revisão e aprovação de planos estra-
tégicos dos hospitais EPE e dos hospitais do sector
público administrativo, em coordenação com as Admi-
nistrações Regionais de Saúde, I. P.;

j) Monitorizar de forma integrada o desempenho de
prestadores públicos de cuidados de saúde, definindo
e implementando indicadores transversais, em articu-
lação com as Administrações Regionais de Saúde, I. P.,
nas componentes de acesso e produção, qualidade assis-
tencial, económico-financeira, processos organizacio-
nais, satisfação dos utentes, e recursos humanos;

l) Identificar, promover e divulgar melhores práticas
nacionais e internacionais de gestão de cuidados de
saúde;

m) Promover a inovação e o desenvolvimento orga-
nizacional do Serviço Nacional de Saúde, através de
projectos transversais de melhoria da qualidade de ser-
viço e eficiência;

n) Criar instrumentos de apoio à gestão da mudança
de forma a garantir a adesão aos projectos e a sua difusão
no sistema de saúde;

o) Assegurar a articulação com os serviços e orga-
nismos da Administração Pública em matéria de infor-
mação sobre recursos humanos;

p) Gerir e coordenar a participação da ACSS, I. P.,
em assuntos internacionais relacionados com o sistema
de saúde;

q) Acompanhar os acordos internacionais em matéria
de fluxos financeiros relativos a prestações de cuidados
de saúde.

Artigo 9.o

Unidade Operacional de Normalização e Certificação de Sistemas
e Tecnologias da Informação

À Unidade Operacional de Normalização e Certi-
ficação de Sistemas e Tecnologias da Informação
compete:

a) Proceder ao levantamento, análise e compreensão
da informação relevante para os cidadãos, utentes, pro-
fissionais de saúde e entidades da Saúde, no âmbito
dos sistemas e tecnologias de informação (STI) e nos
domínios operacionais e de gestão, para definição do
modelo de informação para o sector da saúde;

b) Estudar e promover a evolução dos STI e a con-
cepção de modelos inovadores de prestação de serviços;

c) Negociar e acordar níveis de serviços com as enti-
dades utilizadoras dos serviços da ACSS, I. P., asse-
gurando o processo de controlo de execução e respectiva
monitorização;

d) Gerir os processos de acreditação de fornecedores
e certificação de sistemas e tecnologias de informação;

e) Elaborar e propor definições de metodologias,
arquitecturas, estratégias, normas e procedimentos para
os serviços e organismos da saúde;
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f) Coordenar o processo de certificação da qualidade
dos processos e serviços das entidades do sector;

g) Preparar e propor políticas e princípios de gestão
da informação e, efectuar o controlo da sua execução;

h) Efectuar a coordenação das actividades de nor-
malização e harmonização de conceitos, definições e
terminologias na Saúde, em estreita colaboração com
todas as entidades do sector;

i) Definir e propor princípios e normas bem como
efectuar a gestão operacional do macro modelo global
de dados da saúde;

j) Propor pareceres sobre os investimentos em STI
das entidades da Saúde, no âmbito do modelo de gover-
nação dos STI da saúde;

l) Assegurar a realização de auditorias aos sistemas
de informação e às redes de comunicação das entidades
do sector, bem como aos processos e procedimentos
que lhe estão associados;

m) Estudar e propor políticas e princípios de segu-
rança dos sistemas e tecnologias de informação e comu-
nicação da saúde;

n) Assegurar a investigação tecnológica sobre o mais
eficiente ambiente de desenvolvimento de sistemas;

o) Definir e propor o sistema de gestão de qualidade
dos sistemas de informação, garantindo a sua melhoria
contínua em articulação com outros serviços e orga-
nismos.

Artigo 10.o

Unidade Operacional de Gestão de Sistemas e Tecnologias
de Informação e Comunicação

À Unidade Operacional de Gestão de Sistemas e Tec-
nologias de Informação e Comunicação compete:

a) Assegurar o desenvolvimento e a manutenção do
modelo de governação e gestão das tecnologias de infor-
mação da saúde;

b) Assegurar a existência de uma estrutura coerente
de organização dos programas e projectos de mudança
e, de um planeamento consistente e adequado;

c) Garantir de forma permanente a consistência e
integração dos diversos projectos de STI, a adequação
dos recursos afectos à implementação dos diversos pro-
gramas e a fiabilidade das estimativas de custo e bene-
fícios associados;

d) Definir mecanismos de gestão e acompanhamento
dos diversos projectos de forma a garantir a eficácia
e eficiência da mudança;

e) Definir metodologias, políticas, princípios, padrões
de documentação de trabalho e gestão de projecto a
serem adoptados na implementação dos Sistemas de
Informação da Saúde;

f) Disponibilizar recursos e competências para apoiar
as entidades da Saúde envolvidas em projectos de STI;

g) Gerir contratos e fornecedores estratégicos de STI,
no âmbito das atribuições previstas no modelo de gover-
nação dos sistemas e tecnologias de informação da
saúde;

h) Dar pareceres sobre novos programas e projectos;
i) Implementar o sistema de gestão de qualidade dos

sistemas de informação, garantindo a sua melhoria
contínua;

j) Apoiar o planeamento e o desenvolvimento dos
sistemas de informação e comunicação da saúde;

l) Assegurar a permanente actualização, gestão ope-
racional e rentabilização da infra-estrutura de redes e
comunicações;

m) Assegurar a instalação e manutenção de hardware
e software necessários à produção, assegurando elevados
níveis de disponibilidade, no âmbito das atribuições
definidas;

n) Colaborar na definição do modelo lógico de dados
e proceder à implementação dos respectivos modelos
físicos, assegurando a sua administração e optimização;

o) Gerir os sistemas e bases de dados de informação
de natureza nacional ou transversal ao sector garantindo
a sua fiabilidade e actualização permanente da infor-
mação;

p) Garantir a actualização tecnológica funcional da
base aplicacional instalada no Serviço Nacional de
Saúde, por meios próprios ou com recurso a meios
externos;

q) Gerir os STI internos da ACSS, I. P., e prestar
suporte interno aos utilizadores da ACSS, I. P.;

r) Assegurar o cumprimento das metodologias, estra-
tégias, políticas, princípios, normas e procedimentos
definidos para o sector, ao nível da operação e prestação
de serviços da ACSS, I. P.

Artigo 11.o

Unidade Operacional de Normalização de Instalações
e Equipamentos

À Unidade Operacional de Normalização de Insta-
lações e Equipamentos compete:

a) Elaborar especificações técnicas e normas aplicá-
veis a instalações e equipamentos, bem como aos mate-
riais a utilizar na sua construção por entidades tuteladas
pelo Ministério da Saúde;

b) Definir os requisitos a que devem obedecer as ins-
talações e equipamentos públicos e privados;

c) Definir os requisitos técnicos para terrenos ade-
quados à construção de instalações destinadas à pres-
tação de cuidados de saúde e dar parecer sobre terrenos
propostos, no âmbito da rede pública;

d) Regular a execução, análise, avaliação e aprovação
de projectos de instalações e equipamentos da respon-
sabilidade de entidades tuteladas pelo Ministério da
Saúde e lançar e acompanhar a execução de projectos
de unidades de saúde com elevada diferenciação ou
inovadores;

e) Estabelecer normas e metodologias a utilizar na
avaliação do estado físico de instalações e equipamentos,
públicos e privados;

f) Elaborar manuais de procedimentos para a con-
tratação dos principais tipos de serviços, bens e obras
relativos a instalações e equipamentos;

g) Colaborar na elaboração de programas funcionais
e propor a aprovação de novos modelos e tipologias
para instalações de saúde e ou serviços;

h) Dar parecer sobre planos directores de unidades
hospitalares do Serviço Nacional de Saúde, na vertente
das instalações e equipamentos;

i) Colaborar na elaboração de pareceres sobre pro-
gramas funcionais específicos desenvolvidos por outras
entidades e analisar e dar parecer sobre projectos espe-
cíficos desenvolvidos por unidades de saúde ou nas
Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

j) Apoiar os processos de investimento em parcerias
público-privadas e as comissões de preparação e de ava-
liação de projectos nas componentes relativas a edifícios
e equipamentos, disseminando as boas práticas iden-
tificadas;
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l) Dar parecer técnico sobre investimentos, públicos
ou privados, em equipamentos de elevada diferenciação,
incluídos em lista aprovada pela tutela;

m) Colaborar com outras entidades na preparação
de legislação e regulamentação sobre instalações e equi-
pamentos da saúde;

n) Divulgar informação sobre os requisitos das ins-
talações e equipamentos e emitir notas técnicas sobre
projectos;

o) Promover a criação de uma rede de parceiros públi-
cos e privados, com vista ao desenvolvimento e divul-
gação do conhecimento técnico sobre concepção, pro-
jecto e construção de instalações e equipamentos;

p) Realizar auditorias de acompanhamento do cum-
primento das normas e regulamentos em matéria de
instalações e equipamentos;

q) Identificar as necessidades de formação e apoiar
a elaboração e execução dos respectivos planos.

Artigo 12.o

Unidade Operacional de Investimentos em Instalações
e Equipamentos

À Unidade Operacional de Investimentos em Insta-
lações e Equipamentos compete:

a) Manter actualizada a informação sobre a Rede
Nacional de Instalações de Saúde (RNIS) em articulação
com as Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

b) Definir a Rede de Instalações e Equipamentos
do Serviço Nacional de Saúde, considerando os planos
regionais e a oferta privada e tendo em conta as redes
de referenciação nacional, em articulação com as Admi-
nistrações Regionais de Saúde, I. P.;

c) Regular o planeamento das redes regionais de ins-
talações e equipamentos;

d) Propor a aprovação dos planos directores regionais
verificando a sua conformidade com as redes e normas
definidas;

e) Propor a aprovação de perfis para novas unidades
públicas de prestação de cuidados de saúde desenvol-
vidos pelas Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

f) Apoiar a definição dos princípios que devem pre-
sidir à contratação de unidades privadas de prestação
de cuidados de saúde e definir carteiras de cuidados
para cada grupo de instituições que permitam estabe-
lecer critérios de contratação, em articulação com as
Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

g) Dar parecer sobre planos directores de unidades
hospitalares do Serviço Nacional de Saúde na compo-
nente de planeamento;

h) Dar parecer sobre investimentos, públicos e pri-
vados, em equipamentos de elevada diferenciação,
incluídos em lista aprovada pela tutela, na vertente de
planeamento e em articulação com as Administrações
Regionais de Saúde, I. P.;

i) Apoiar os processos de investimento em parcerias
público-privadas e as comissões de preparação e de ava-
liação de projectos específicos disponibilizando infor-
mação sobre planeamento de rede, e colaborando na
definição de perfil, programa funcional, avaliação de
propostas e negociações com concorrentes seleccio-
nados;

j) Estabelecer critérios de avaliação de investimentos
na RNIS;

l) Estudar novas tecnologias na vertente de
custo/benefício e monitorizar a adequação das tecno-
logias existentes para os fins a que se destinam;

m) Estabelecer as prioridades de investimentos públi-
cos no desenvolvimento, modernização e renovação da
rede de instalações e equipamentos do Serviço Nacional
de Saúde, tendo em consideração o Plano Nacional de
Saúde, a política da saúde, em articulação com as Admi-
nistrações Regionais de Saúde, I. P.;

n) Propor o plano de investimentos públicos plurianuais
a realizar na rede do Serviço Nacional de Saúde, no qua-
dro das orientações orçamentais definidas e em articu-
lação com as Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

o) Estabelecer os indicadores de acompanhamento
da execução física e financeira dos investimentos apro-
vados;

p) Desenvolver os procedimentos de registo e actua-
lização do estado físico e funcional das instalações e
equipamentos da rede do Serviço Nacional de Saúde;

q) Apoiar a elaboração de projecções de necessidades
futuras de recursos em função da rede necessária e cola-
borar com a Agência da Qualidade em Saúde, bem como
outros serviços e organismos do Ministério da Saúde
na monitorização do desempenho nas vertentes de qua-
lidade e eficiência dos serviços de saúde;

r) Colaborar com outras entidades na preparação de
legislação e regulamentação;

s) Promover a criação de uma rede de parceiros públi-
cos e privados, incluindo as entidades com intervenção
no planeamento territorial, com vista ao desenvolvi-
mento do conhecimento técnico e metodologias sobre
planeamento de instalações e equipamentos;

t) Identificar as necessidades de formação e apoiar
a elaboração e execução dos respectivos planos.

Artigo 13.o

Unidade Operacional de Licenciamento

À Unidade Operacional de Licenciamento compete:

a) Consolidar os requisitos, em articulação com outros
serviços e organismos centrais e regionais do Ministério
da Saúde, e elaborar os projectos de diplomas legais
e regulamentos para licenciamento de unidades pres-
tadoras de cuidados e serviços de saúde;

b) Desenvolver manuais de procedimentos aplicáveis
ao licenciamento de unidades prestadoras de cuidados
e serviços de saúde, bem como à realização de vistorias,
inspecções e auditorias;

c) Estabelecer acordos e certificar entidades externas
para proceder a auditorias, vistorias e inspecções a uni-
dades prestadoras de cuidados e serviços de saúde;

d) Divulgar a lista de entidades acreditadas e apoiar
as Administrações Regionais de Saúde, I. P., e a Ins-
pecção-Geral das Actividades em Saúde na sua con-
tratação com vista à realização de auditorias, vistorias
e inspecções;

e) Definir e implementar mecanismos de controlo da
actividade das entidades externas e de auditores indi-
viduais certificados, para efeitos de renovação ou revo-
gação de acordos e acreditações;

f) Elaborar planos anuais de vistorias, em articulação
com as Administrações Regionais de Saúde, I. P., e ela-
borar o relatório anual nacional desta actividade;

g) Emitir parecer sobre pedidos de licenciamento das
unidades prestadoras de cuidados e serviços de saúde
de elevada complexidade e ou diferenciação, a pedido
das Administrações Regionais de Saúde, I. P.;

h) Dar parecer sobre reclamações de entidades
vistoriadas;
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i) Disponibilizar informação sobre os requisitos de
instalações e equipamentos;

j) Desenvolver e manter actualizada uma base de
dados nacional, por integração das regionais, sobre uni-
dades prestadoras de cuidados e serviços de saúde
licenciadas;

l) Assegurar, aos serviços e organismos centrais e
regionais do Ministério da Saúde, bem como à Entidade
Reguladora da Saúde, o acesso à informação relevante
sobre as entidades licenciadas;

m) Promover a formação sobre metodologias de audi-
toria, vistoria e fiscalização, aplicáveis a instalações e
equipamentos, estabelecendo para o efeito uma rede
de parceiros públicos e privados;

n) Identificar as necessidades de formação neste
domínio e promover os respectivos planos de execução.

Artigo 14.o

Unidade Operacional de Contratos e Aquisições

À Unidade Operacional de Contratos e Aquisições
compete:

a) Organizar e manter um sistema sectorial de con-
tratos públicos de aquisição de bens e serviços hospi-
talares para as instituições do Serviço Nacional de
Saúde;

b) Elaborar, actualizar e gerir o catálogo de apro-
visionamento público da saúde;

c) Efectuar os procedimentos e celebrar os contratos
públicos de aprovisionamento para o sector da saúde,
fixando neles as condições de fornecimento de bens e
serviços para as entidades adquirentes;

d) Divulgar pelos serviços e estabelecimentos do Ser-
viço Nacional de Saúde os produtos e serviços objecto
dos contratos públicos de aprovisionamento, bem como
as respectivas condições de aquisição, garantindo a
actualização desta informação;

e) Propor regras e elaborar normas com vista a har-
monizar a realização dos procedimentos de aquisição
de bens e serviços previstos na lei, no que toca espe-
cificamente aos serviços e estabelecimentos de saúde;

f) Promover o desenvolvimento de processos de com-
pras electrónicas;

g) Avaliar processos de contratação realizados por
entidades tuteladas pelo Ministério da Saúde;

h) Elaborar o relatório anual das despesas de apro-
visionamento do Serviço Nacional de Saúde;

i) Promover a criação de uma rede de parceiros públi-
cos e privados, com vista à formação de metodologias
de auditoria e de fiscalização aplicáveis a instalações
e equipamentos;

j) Promover a criação de uma rede de parceiros públi-
cos e privados, com vista ao desenvolvimento e divul-
gação do conhecimento técnico sobre contratação
pública de bens, serviços e obras;

l) Identificar as necessidades de formação e apoiar
a elaboração e execução dos respectivos planos.

CAPÍTULO III

Unidades de apoio

Artigo 15.o

Secretaria do Conselho

À Secretaria do Conselho compete:

a) Apoiar o conselho directivo, em conformidade com
as orientações definidas, designadamente na preparação

das reuniões e na divulgação das respectivas delibe-
rações;

b) Participar na definição da política e do plano de
recursos humanos da ACSS, I. P.;

c) Organizar e assegurar os serviços de administração
de pessoal;

d) Participar na definição do plano interno de for-
mação profissional;

e) Coordenar as negociações dos acordos colectivos
de trabalho no que diz respeito ao pessoal da ACSS, I. P.;

f) Gerir o sistema de carreiras, de avaliação de desem-
penho e de informação do pessoal da ACSS, I. P.;

g) Gerir o sistema de segurança, higiene e saúde no
trabalho da ACSS, I. P.;

h) Assegurar o cumprimento de todas as obrigações
legais em matéria de recursos humanos, da ACSS, I. P.;

i) Participar na definição das políticas financeira e
orçamental de recursos humanos;

j) Assegurar os serviços de atendimento geral, de rela-
ções públicas e de comunicação;

l) Assegurar a gestão administrativa dos procedimen-
tos de aquisição de bens e serviços e obras, sempre que
necessário e adequado ao funcionamento da ACSS, I. P.,
e em conformidade com as disposições legais;

m) Assegurar a gestão de stocks e o aprovisionamento
de bens e serviços necessários e adequados ao funcio-
namento do da ACSS, I. P.;

n) Promover, assegurar e acompanhar a elaboração
de projectos de obras e a sua realização nas instalações
utilizadas pelos serviços da ACSS, I. P.;

o) Assegurar a adequada manutenção e assistência
técnica a bens, equipamentos, edifícios e instalações da
ACSS, I. P.;

p) Gerir o património imobiliário e mobiliário da
ACSS, I. P., bem como dos bens do Estado que lhe
estão afectos;

q) Assegurar a gestão dos sistemas de segurança e
de comunicações, das viaturas e dos espaços exteriores;

r) Proceder ao arrendamento e locação de bens
móveis e imóveis necessários para funcionamento dos
serviços da ACSS, I. P.;

s) Assegurar a recepção, registo, classificação, dis-
tribuição e expedição de toda a documentação recebida
e expedida da ACSS, I. P.;

t) Assegurar a publicação de todos os actos e decisões
da ACSS, I. P., de publicação obrigatória, no Diário
da República ou nos órgãos de comunicação social;

u) Assegurar o registo e arquivo dos originais dos
contratos geradores de responsabilidades ou direitos de
natureza patrimonial ou financeira.

Artigo 16.o

Serviço de Gestão Financeira

Ao Serviço de Gestão Financeira compete:

a) Elaborar o orçamento anual e de tesouraria da
ACSS, I. P., e controlar e analisar periodicamente a
sua execução;

b) Elaborar a conta de gerência e o relatório finan-
ceiro anual da ACSS, I. P.;

c) Proceder à cobrança das receitas e ao pagamento
das despesas;

d) Preparar e executar as ordens de transferência
nacionais e estrangeiras para instituições do Serviço
Nacional de Saúde e instituições particulares e dedução
às transferências relativamente às contribuições para o
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imposto sobre o rendimento das pessoas singulares
(IRS) e ADSE;

e) Proceder à requisição de fundos e de pedidos de
libertação de créditos;

f) Aplicação de fundos e gestão de empréstimos e
de financiamentos.

Artigo 17.o

Gabinete Jurídico

Ao Gabinete Jurídico compete:

a) Assegurar a assessoria jurídica ao conselho direc-
tivo e, sempre que for determinado, às demais unidades
operacionais e de apoio da ACSS, I. P.;

b) Emitir pareceres jurídicos e elaborar projectos de
diplomas legais;

c) Assegurar o exercício do mandato judicial, direc-
tamente ou por aquisição de serviços externos, nos pro-
cessos em que a ACSS, I. P., seja parte;

d) Assegurar a informação e o apoio necessários à
preparação e acompanhamento dos processos, designa-
damente judiciais e administrativos, em que esteja envol-
vido a ACSS, I. P., ou qualquer um dos seus serviços;

e) Assegurar a ligação entre a ACSS, I. P., e os seus
mandatários judiciais e acompanhar a respectiva acti-
vidade;

f) Emitir certidões sobre os processos que lhe estão
confiados;

g) Colaborar na elaboração de regulamentos internos;
h) Assegurar o acompanhamento da evolução do

direito comunitário e dos assuntos regulamentares em
domínios que importem às áreas de atribuições da
ACSS, I. P., sem prejuízo das competências de outras
unidades orgânicas.

Artigo 18.o

Gabinete de Gestão de Risco e Auditoria

Ao Gabinete de Gestão de Risco e Auditoria com-
pete:

a) Desenvolver a auditoria interna na ACSS, I. P.,
incidindo sobre a eficiência e eficácia das operações
e processos, a confiança e integridade da informação
financeira e operacional e a conformidade com a legis-
lação, regulamentos, normas e procedimentos e con-
tratos, nas áreas de maior risco;

b) Acompanhar o planeamento de trabalhos dos audi-
tores externos, Revisores Oficiais de Contas e todas as
entidades com competência de fiscalização e avaliação
no âmbito do controlo interno e da auditoria financeira
sobre a ACSS, I. P., de forma a assegurar a cobertura
adequada e a minimizar a duplicação de esforços;

c) Recepcionar e analisar os planos anuais de audi-
toria elaborados pelos auditores internos dos serviços
e estabelecimentos integrados no SNS;

d) Recepcionar e analisar os relatórios de auditoria
elaborados pelos auditores internos dos serviços e esta-
belecimentos integrados no SNS, bem como os relatórios
de acompanhamento sobre a resolução das questões
relevadas;

e) Assegurar a manutenção e divulgação em todos
os serviços e estabelecimentos integrados no SNS, de
um Manual de Auditoria Interna e fomentar a sua adop-
ção como referencial da função;

f) Realizar autonomamente, ou através do recurso
a entidades externas de reconhecida capacidade técnica,
acções de auditoria aos serviços e estabelecimentos inte-

grados no SNS, incidindo sobre a eficiência e eficácia
das operações e processos, a confiança e integridade
da informação financeira e operacional e a conformi-
dade com a legislação, regulamentos, normas e proce-
dimentos e contratos, nas áreas de maior risco;

g) Aferir a fiabilidade e a adequação dos mecanismos
de controlo implementados e de reporting realizado à
ACSS, I. P., por outras instituições com as quais se
relaciona.

CAPÍTULO IV

Agência da Qualidade na Saúde

Artigo 19.o

Agência da Qualidade na Saúde

À Agência da Qualidade na Saúde compete:

a) Promover, em articulação com os organismos sec-
torialmente competentes, o planeamento e a progra-
mação da política nacional para a qualidade do sistema
de saúde;

b) Promover a inovação e o desenvolvimento de méto-
dos, instrumentos e programas de melhoria contínua
da gestão da qualidade das unidades prestadoras de cui-
dados de saúde;

c) Cooperar com o organismo nacional de norma-
lização e metrologia para a elaboração de normas por-
tuguesas para a área da saúde;

d) Promover a implementação de sistemas de gestão
da qualidade das unidades prestadoras de cuidados de
saúde conducentes à sua qualificação;

e) Gerir sistemas de qualificação das unidades pres-
tadoras de cuidados de saúde, directamente ou através
de outros sistemas existentes;

f) Desenvolver e apoiar tecnicamente um sistema de
gestão do risco e segurança do doente nas unidades
prestadoras de cuidados de saúde;

g) Desenvolver um sistema de monitorização do
desempenho das unidades do sistema de saúde;

h) Promover a avaliação sistemática da satisfação dos
utentes e profissionais das unidades de saúde;

i) Gerir o sistema nacional de reclamações, sugestões
e comentários dos utentes do Serviço Nacional de Saúde,
designado «SIM Cidadão», bem como outros sistemas
que venham a ser instituídos para monitorizar a per-
cepção da qualidade dos serviços pelos utentes e pro-
fissionais da saúde;

j) Acompanhar o desenvolvimento e assegurar as con-
dições de implementação da legislação e regulamen-
tação aplicável aos aspectos ambientais das actividades
das unidades prestadoras de cuidados de saúde;

l) Prestar apoio técnico às instituições e profissionais
de saúde, no âmbito da melhoria dos sistemas de gestão
da qualidade;

m) Avaliar o cumprimento dos requisitos estabele-
cidos para os sistemas de gestão da qualidade das uni-
dades prestadoras de cuidados de saúde, nomeadamente
no âmbito da contratualização;

n) Identificar as necessidades específicas de formação
no âmbito dos sistemas de gestão da qualidade e pro-
mover os respectivos planos de execução;

o) Acompanhar a evolução nacional e internacional
das melhores práticas de gestão da qualidade;

p) Acompanhar o desenvolvimento e coordenar a
transposição das directivas comunitárias no domínio da
gestão da qualidade na área da saúde;
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q) Estabelecer com a Direcção-Geral da Saúde pro-
cedimentos para articulação e ou gestão integrada das
interfaces das respectivas competências e actividades no
domínio da qualidade na saúde.

CAPÍTULO V

Unidade de Gestão do Programa de Parcerias

Artigo 20.o

Unidade de Gestão do Programa de Parcerias

À Unidade de Gestão do Programa de Parcerias
compete:

a) Acompanhar e assegurar a coordenação geral e
a avaliação dos projectos e actividades inseridas no Pro-
grama Sectorial;

b) Desenvolver metodologias e processos de identi-
ficação, preparação, de lançamento, de avaliação, de
contratação e de gestão de contratos de parcerias públi-
co-privadas inseridas no programa, identificando as
melhores práticas e estruturando e disseminando esse
conhecimento;

c) Apoiar a realização e realizar directamente os estu-
dos de identificação e de pré-viabilidade de projectos
de parceria;

d) Apoiar os processos de preparação, avaliação pré-
via e lançamento dos concursos dos projectos incluídos
no programa de parcerias;

e) Prestar apoio logístico e técnico e assessorar as
comissões de acompanhamento da preparação e da ava-
liação prévia de projectos e às comissões de avaliação
de propostas;

f) Prestar apoio e assistência às entidades públicas
contratantes na gestão dos contratos de parcerias;

g) Apoiar a contratação de assistência técnica para
apoio às actividades inseridas no programa, incluindo
a assistência técnica de apoio a unidades operacionais
específicas da ACSS, I. P., e de organismos ou entidades
do Ministério envolvidas na identificação, preparação,
acompanhamento ou gestão de contratos de parcerias;

h) Gerir a assistência técnica contratada com o apoio
das unidades, organismos ou entidades a quem esta se
encontre afecta;

i) Elaborar relatórios e planos de actividades anuais
relativos ao programa sectorial de parcerias;

j) Promover a disseminação do conhecimento desen-
volvido, colaborando com as entidades incumbidas do
acompanhamento global e sectorial das parcerias;

l) Promover a divulgação do programa de parcerias
junto dos operadores da saúde;

m) Acompanhar a evolução das políticas públicas de
participação do sector privado e de experiências inter-
nacionais congéneres, estabelecendo relações com enti-
dades homólogas nos planos nacional, comunitário e
internacional;

n) Identificar as necessidades de formação e apoiar
a elaboração e execução dos respectivos planos;

o) Analisar alterações aos instrumentos jurídicos ade-
quados à regulação das parcerias em saúde.

CAPÍTULO VI

Disposição transitória

Artigo 21.o

Norma transitória

Nos termos do n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 218/2007, de 29 de Maio, a Unidade Operacional

de Gestão do Programa de Parcerias é implementada
na data a fixar no diploma que extinguir a estrutura
de missão «Parcerias. Saúde».

Portaria n.o 647/2007
de 30 de Maio

O Decreto-Lei n.o 220/2007, de 29 de Maio, definiu
a missão e as atribuições do Instituto Nacional de Emer-
gência Médica, I. P. Importa agora, no desenvolvimento
deste decreto-lei, determinar a sua organização interna
através da aprovação dos respectivos estatutos.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de

Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados os Estatutos do Instituto Nacional de
Emergência Médica, abreviadamente designado por
INEM, I. P., publicados em anexo à presente portaria
e que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Em 24 de Maio de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO NACIONAL DE EMERGÊNCIA
MÉDICA, I. P. (INEM, I. P.)

CAPÍTULO I

Estrutura organizacional

Artigo 1.o

Estrutura

1 — A estrutura orgânica do INEM, I. P., integra ser-
viços centrais e serviços territorialmente desconcen-
trados.

2 — Os serviços centrais compreendem as unidades
orgânicas de linha, designadas por departamentos e as
unidades de apoio, designadas por gabinetes, dirigidos
por directores de departamento e directores de gabinete,
cargos de direcção, respectivamente, de nível 1 e de
nível 2.

3 — As delegações regionais são dirigidas por um
director regional, cargo de direcção de nível 1.

4 — As unidades orgânicas referidas nos números
anteriores podem ser desagregadas em unidades fun-
cionais, designadas por serviços, centros ou unidades,
dirigidas, conforme os casos, por coordenadores de ser-
viço, coordenadores de centro e responsáveis de uni-
dade, em termos a definir em regulamento, não podendo


